
Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
CONSUNI – Conselho do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza

Processo: 23422.007182/2025-41
Assunto: EDITAL PSAP ILACVN 2025
Interessado: Conselho do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Na-
tureza
Relator: Cleilton Aparecido Canal

1. HISTÓRICO (histórico do processo):

27/03/2025 – Abertura do Processo. Constam no processo os seguintes documentos:
• Ata da 49ª reunião do CONSUNI-ILACVN
• Minuta do Edital PSAP 2025
• Resolução nº 5/2025/CONSUNI-ILACVN – Aprovação  ad referendum do Edital nº 1/2025/CON-

SUNI-ILACVN – PSAP/ILACVN 2025
• Edital nº 03/2025/CONSUNI-ILACVN – Resultado de que não houve interposição de recurso ao

Edital PSAP/ILACVN 2025.
30/04/2025 – Solicitada a relatoria do processo.

2. FUNDAMENTOS DO PEDIDO (razão do pedido):

De acordo com a Resolução nº 47/2021/CONSUN – Regimento Interno CONSUNI-ILACVN
Art. 9º No exercício de suas competências, aplicam-se ao Conselho da Unidade os seguintes procedimentos:
…
V - havendo decisão do(a) Diretor(a) ad referendum do CONSUNI, este apreciará o ato na primeira sessão 
subsequente, considerando, além da urgência e do interesse, o mérito da matéria, sendo que a não ratifica-
ção do ato, a critério do Conselho, poderá acarretar a nulidade e ineficácia da medida desde o início da sua 
vigência;
...
Em vista da Resolução nº 5/2025/CONSUNI-ILACVN – Aprovação ad referendum do Edital nº 1/2025/
CONSUNI-ILACVN – PSAP/ILACVN 2025, se faz necessário a apreciação da decisão neste Conselho.

3. CONSIDERAÇÕES (dados pesquisados, jurisprudência, semelhanças):

Considerando a relevância do edital em fomentar a pesquisa científica, o desenvolvimento tecnológico e a
inovação, nas diversas áreas do conhecimento do Instituto;

Considerando o Edital nº 03/2025/CONSUNI-ILACVN – Resultado de que não houve interposição de recur-
so ao Edital PSAP/ILACVN 2025.

4. PARECER CONCLUSIVO:

Aprovado.
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5. SUGESTÕES E OBSERVAÇÕES (se surgirem durante o relato):

Não há. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Foz do Iguaçu, 07 de maio de 2025.

Cleilton Aparecido Canal
Relator

Página 2 de 2


	
	Ministério da Educação
	Universidade Federal da Integração Latino-Americana
	Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
	CONSUNI – Conselho do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza
	Página 2 de 2
	Processo: 23422.007182/2025-41
	Assunto: EDITAL PSAP ILACVN 2025
	Interessado: Conselho do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
	Relator: Cleilton Aparecido Canal
	1. HISTÓRICO (histórico do processo):
	27/03/2025 – Abertura do Processo. Constam no processo os seguintes documentos:
	Ata da 49ª reunião do CONSUNI-ILACVN
	Minuta do Edital PSAP 2025
	Resolução nº 5/2025/CONSUNI-ILACVN – Aprovação ad referendum do Edital nº 1/2025/CONSUNI-ILACVN – PSAP/ILACVN 2025
	Edital nº 03/2025/CONSUNI-ILACVN – Resultado de que não houve interposição de recurso ao Edital PSAP/ILACVN 2025.
	30/04/2025 – Solicitada a relatoria do processo.
	2. FUNDAMENTOS DO PEDIDO (razão do pedido):
	De acordo com a Resolução nº 47/2021/CONSUN – Regimento Interno CONSUNI-ILACVN
	Art. 9º No exercício de suas competências, aplicam-se ao Conselho da Unidade os seguintes procedimentos:
	…
	V - havendo decisão do(a) Diretor(a) ad referendum do CONSUNI, este apreciará o ato na primeira sessão subsequente, considerando, além da urgência e do interesse, o mérito da matéria, sendo que a não ratificação do ato, a critério do Conselho, poderá acarretar a nulidade e ineficácia da medida desde o início da sua vigência;
	...
	Em vista da Resolução nº 5/2025/CONSUNI-ILACVN – Aprovação ad referendum do Edital nº 1/2025/CONSUNI-ILACVN – PSAP/ILACVN 2025, se faz necessário a apreciação da decisão neste Conselho.
	3. CONSIDERAÇÕES (dados pesquisados, jurisprudência, semelhanças):
	Considerando a relevância do edital em fomentar a pesquisa científica, o desenvolvimento tecnológico e a inovação, nas diversas áreas do conhecimento do Instituto;
	Considerando o Edital nº 03/2025/CONSUNI-ILACVN – Resultado de que não houve interposição de recurso ao Edital PSAP/ILACVN 2025.
	4. PARECER CONCLUSIVO:
	Aprovado.
	5. SUGESTÕES E OBSERVAÇÕES (se surgirem durante o relato):
	Não há. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	Foz do Iguaçu, 07 de maio de 2025.
	Cleilton Aparecido Canal
	Relator

		2025-05-07T15:42:57-0300




